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ESTADO DE SERGIPE
PREX'EITURA II{TII\IICIPAL DI: BARRA IX)S COQUEIROS

LEr No 549/2009
De 30 de Junho de 2OO9

Dá nome a travessa do Povoado

. Atalaia Nova e dá outras
provi dênci as.

Faço'saber que o Legistativo de'Barra dos Coqueiros APROVOU e eu,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o - A Travessa Perpendicutar a Rua Sáo:osé, hoje denominada
Travessa "B', no povoado Atalaia Nova, passa a ter a seguinte denominação:

' Travessa "GARLOS ALBERTO PETR.ASOLI"

Art.2o - O órgão competente da administraçãg publica municipal,
deverá colocar no local uma placa com a referida denominação

Art, 30 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Ga binete do Prefeito, em 2009.
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